CAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANA
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Ao décimo sexto dia do més de margo do ano de dois mil e vinte e seis, nas dependéncias da
Camara Municipal de Cornélio Procépio, Estado do Parana, reuniram-se os membros da
Comisséo Permanente de Justica e Redagdo para que os componentes da comissdo
pudessem exarar sobre as seguintes matérias de interesse do municipio:

1. Projeto de Lei 002/26 — Poder Executivo — Inclui § 3° no art 1° da LC 66/2002, alterada
pela LC 53/2020.

2. Projeto de Lei 049/26 — Poder Executivo — Altera a redagao dos artigos 16 e 19 da Lei
Municipal 143/2025.

3. Projeto de Lei 008/26 — Vereadora Ana Paula — Programa de monitoramento da
Glicemia para pacientes com diabetes Mellitus tipo |, mediante fornecimento gratuito so
sistema FreeStyle Libre 2.

4. Projeto de Decreto Legislativo - Mantém o veto ao Projeto de Lei n°. 004/2026, Institui
WI-Fi gratuito na praga das Camélias, Jd Panorama.

Cornélio Procépio, 16 de margo de 2026.
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